
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

PROJECTO DE RESOLUÇÃO N.º 43/IX

PARTICIPAÇÃO DOS REPRESENTANTES DAS FAMÍLIAS 

DAS VÍTIMAS NA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

À TRAGÉDIA DE CAMARATE

À semelhança do ocorrido em todos os inquéritos parlamentares 

anteriores, desde a II Comissão Eventual constituída nesta Assembleia da 

República, é da maior relevância para a realização dos trabalhos o 

contributo activo dos representantes dos familiares das vítimas, contributo 

de cuja importância são testemunho os diversos relatórios já produzidos 

pelo Parlamento nesta investigação.

Nestes termos, ao abrigo das disposições legais e regimentais 

aplicáveis, os Deputados abaixo assinados vêm propor a seguinte 

resolução:

Nos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito à Tragédia de 

Camarate podem participar, querendo, representantes das famílias das 

vítimas, nos termos das normas legais aplicáveis e até ao número de dois 

por cada uma das vítimas do sinistro.
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Palácio de São Bento, 9 de Julho de 2002. Os Deputados: Guilherme 

Silva (PSD) — Nuno Teixeira de Melo (CDS-PP) — Maria do Rosário 

Carneiro (PS) — Teresa Patrício Gouveia (PSD). 


